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PORTARIA N° 515/2022
DE 01 DE JUNHO DE 2022.

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Queréncia, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuicdes legais e em conformidade com a Lei
Complementar n° 084/2015, de 29 de Maio de 2015, que dispde sobre
o Regime Juridico dos Servidores Publicos do Municipio de
Queréncia - MT, na forma que estabelece e did outras providéncias.

RESOLVE

Art. 1° - Concede 03 (trés) meses de Licenga-Prémio, Em Espécie
por assiduidade, pagos nas competéncias dos meses de Junho, Julho
e Agosto de 2022, ao servidor ALCINDO ROQUE SEHN, nomeado pelo
Decreto n°® 1.452/2015, de 17 de Junho de 2015, como Motorista
Categoria “D” - SEDE, da Prefeitura Municipal de Queréncia - MT,
referente ao periodo 2015 a 2020.

Art. 2°- Art. 2°- As despesas decorrentes da presente Portaria
correrdo por conta da Dotacdo Orcamentédria Especifica.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéao
e/ou afixacdo, revogada as disposicdes em contréario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queréncia, Estado de Mato
Grosso, em 01 (um) de Junho de 2022.
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